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vando-se a cláusula do devido processo legal 
sempre que haja restrições a direitos indivi-
duais. Segundo a Corte, esta atuação pres-
supõe a existência de um órgão dotado das 
características da independência e impar-
cialidade4.

O modelo brasileiro de justiça adminis-
trativa de igual modo como o sistema judicial 
sofreu forte influência do constitucionalismo 
norte-americano, com a adoção do sistema 
judicial único (monista) no início de nossa 
República, em substituição ao modelo de 
jurisdição francês dualista até então vigente.5

Alguns países adotaram o sistema de 
jurisdição administrativa propriamente dita, 
no qual há um juiz independente e imparcial 
que resolve os conflitos de maneira definitiva 
na medida em que só podem ser questiona-
dos a legalidade ou abuso de direitos perante 
o Poder Judiciário.

No modelo norte-americano, e de
maneira geral nos dos demais países que 
seguem a common law (Reino Unido, Canadá, 
Austrália e Nova Zelândia), a decisão admi-
nistrativa é precedida de um procedimento 
contraditório, presidida por um juiz admi-
nistrativo que não participou da fase de 
investigação e que é dotado de relativa inde-
pendência. Assegura-se, ainda, a revisão 
da decisão inicial perante uma autoridade 
superior da própria agência ou perante um 
tribunal administrativo. A consequência da 
adoção deste modelo, que assegura con-
traditório prévio e efetivo na fase adminis-
trativa, é a redução do âmbito do controle 
judicial, em razão da deferência que é confe-
rida às decisões proferidas por autoridades 
administrativas independentes e dotadas de 
conhecimentos técnicos específicos sobre a 
matéria em discussão. Assim, a revisão judi-
cial fica limitada às hipóteses de ilegalidade 
ou ofensa ao princípio da razoabilidade. Em 
consequência, não há necessidade de inves-
timentos de recursos na criação de uma 
estrutura judicial especializada, tampouco 
de regras processuais específicas para as 

causas administrativas, já que a fase judicial não é 
tida como a mais importante6.

conclusão
Conclui-se que a relação entre a Justiça Adminis-

trativa no Brasil e o Poder Judiciário é antiga desde a 
Constituição de 1988. Que os direitos fundamentais 
asseguram uma revisão da decisão administrativa pelo 
Poder Judiciário, importando num excesso de deman-
das na Justiça e infinidade de recursos, o que faz com 
que a pacificação social não seja alcançada em prazo 
razoável. Dessa forma, deveríamos reler a Justiça 
Administrativa, com olhos do direito comparado para 
que seja possível alcançar um sistema mais adequado 
a nossa realidade.

notaS

1 Perlingeiro.Ricardo.Desafios Contemporâneos da Justiça Administra-
tiva na America Latina. Curitiba. Revista de Investigações Constitu-
cionais. Janeiro/abril 2017.

2 ASIMOW.Michael. Cinco modelos de adjudicação admnistra-
tiva (Justiça Admnistrativa). Revista de Investigações Constitucio-
nais, Curitiba, vol.4, n.1, p.129-165, jan/abr.2017. DOI:10.5380/rinc.
v4il.50154.

3 Disponível em <http://file:///C:/Users/dlg/Downloads/SSRN-
id3169613.pdf>.

4 Disponível em <http://file:///C:/Users/dlg/Downloads/SSRN-
id3169613.pdf>.

5 Disponível em <http://file:///C:/Users/dlg/Downloads/SSRN-
id3169613.pdf>.

6 Disponível em <http://file:///C:/Users/dlg/Downloads/SSRN-
id3169613.pdf>.
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Introdução

Há um consenso entre os usuários do serviço de 
registro de imóveis que o Brasil precisa melho-
rar sua eficiência na gestão deste serviço 

público, trazendo-o para a “era digital” e, consequente-
mente, para a realidade vivida no Século XXI.

regIStro de IMóveIS 
na era dIgItal

 Juiz alexandre Chini 

Para modernizar esse serviço público, a Cor-
regedoria Nacional de Justiça editou o Provi-
mento no 89, de 18 de dezembro de 2019, após 
sua prévia aprovação pelo plenário do Conselho 
Nacional de Justiça, regulamentando o registro 
eletrônico de imóveis.

Essa regulamentação era o passo que faltava 
para que o registro imobiliário entrasse definitiva-
mente nos tempos atuais, que exigem qualidade e 
velocidade da informação, bem como eficiência nos 
serviços prestados.

Desde a promulgação da Lei no 11.977/2009 já 
havia autorização para instituição de sistemas ele-
trônicos nos registros públicos em geral (art. 37).
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Posteriormente, a Lei no 13.465/2017 detalhou a 
forma de implementação do sistema eletrônico espe-
cificamente para o registro de imóveis, prevendo sua 
operação por uma entidade civil de direito privado, 
sem fins lucrativos, denominada Operador Nacional do 
Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis – ONR.

A regulação e a fiscalização das atividades do ONR 
cabe à Corregedoria Nacional de Justiça.

Foi a própria Lei no 13.465/2017 que vinculou os 
registradores imobiliários dos estados e do Distrito 
Federal ao ONR, integrando-os em um sistema nacio-
nal denominado Sistema de Registro Eletrônico de 
Imóveis - SREI.

Porém, para que fosse possível a efetiva implanta-
ção do SREI fazia-se necessária a regulamentação da 
geração, em formato eletrônico, do registro imobiliário 
e dos correspondentes livros de controle, bem como da 
prestação de serviços em tal formato.

Somente com a realização do registro em formato 
eletrônico estruturado é possível o oferecimento de 
serviços eletrônicos em níveis seguros e eficientes 
como demandado pelos usuários do serviço público de 
registro de imóveis nos tempos atuais.

O sistema de registro eletrônico de imóveis tornará 
possível o aumento do nível de automação dos proces-
sos internos das serventias, bem como otimizará a 
troca de informações com outras entidades públicas, 
como o Poder Judiciário, Ministério Público, Receita 
Federal, governos estaduais e municipais.

O Provimento no 89/2019 da Corregedoria Nacional 
de Justiça entrou em vigor em 1o de janeiro de 2020 
regulamentando todos esses aspectos, estabelecendo 
02 de março de 2020 como data limite para efetiva 
implantação do SREI.

Desde a Recomendação no 14/2014, a Corregedoria 
Nacional de Justiça já havia divulgado a especificação 
do modelo de sistema digital que seria utilizado pelo 
Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis. 

As diretrizes do modelo de sistema digital conti-
das na referida Recomendação foram incorporadas 
pelo Provimento no 89/2019, contendo todos os parâ-
metros e requisitos técnicos para funcionamento do 
SREI.

o código nacional de matrículas
A base para o funcionamento do sistema 

de registro eletrônico é o Código Nacional 
de Matrículas – CNM, “que corresponde à 
numeração única de matrículas imobiliárias 
em âmbito nacional” (art. 235-A da Lei de 
Registros Públicos).

O CNM além de gerar segurança jurí-
dica e organicidade ao sistema, é uma forma 
de simplificar o acesso ao registro, uma 
vez que da própria numeração se extrai 
diversas informações como a referência à  
localização do registro imobiliário e res-
pectiva serventia.

O ONR disponibilizará aos registrado-
res e aos usuários mecanismos de geração 
dos dígitos verificadores das matrículas e 
de autenticação para verificar sua validade e 
autenticidade.

o Sistema de registro eletrônico de Imó-
veis - SreI

O SREI foi concebido pela norma regula-
mentar para ser um repositório eletrônico de 
dados, de caráter nacional, relativo ao regis-
tro imobiliário.

Tem como objetivo principal a univer-
salização das atividades de registro público 
imobiliário, sendo instrumento jurídico ade-
quado para dar cumprimento ao comando 
legal contido no art. 37, da Lei 11.977, de 2009, 
integrando o registro imobiliário eletrônico 
em todo o território nacional.

O SREI, que será gerido pelo ONR sob 
supervisão da Corregedoria Nacional de Jus-
tiça, tem a missão de garantir a segurança 
da informação e a continuidade da prestação 
do serviço público, observando sempre os 
padrões técnicos, critérios legais e regula-
mentares, promovendo a interconexão das 
unidades de registro de imóveis. 

Na interligação de todas as unidades do 
serviço de registro de imóveis, o novo sis-

Direito registral e notarial

tema adotará a interoperabilidade das bases 
de dados, uma vez que tais dados permane-
cem nas serventias de registro de imóveis 
sob a guarda e conservação dos respecti-
vos oficiais, que também respondem pela 
sua ordem e conservação (art. 24 da Lei no 
6.015/1973 e art. 46 da Lei no 8.935/1994).

O SREI viabilizará a utilização, pelas ser-
ventias, das novas tecnologias de informação 
e de comunicação possibilitando a informa-
tização dos procedimentos internos opera-
cionais e de gestão, com maior eficiência na 
prestação dos serviços com base em tecnolo-
gia aplicada, redução de custos e prazos. 

Uma das metas a serem perseguidas pelo 
SREI será o aperfeiçoamento do registro de 
imóveis em âmbito nacional, com aumento 
da segurança, precisão das informações e 
celeridade, melhorando a prestação do ser-
viço público à população.

o Serviço de atendimento eletrônico com-
partilhado – Saec 

Para o cidadão a parte mais visível do 
sistema será o Serviço de Atendimento Ele-
trônico Compartilhado – SAEC, que é desti-
nado ao atendimento remoto dos usuários de 
todas as serventias de registro de imóveis do 
País por meio da internet, dentre outras ati-
vidades previstas.

O SAEC constitui-se em uma plataforma 
eletrônica centralizada que recepciona as 
solicitações de serviços apresentadas pelos 
usuários remotos e as distribui às serven-
tias competentes. Posteriormente fornece o 
produto resultante do serviço prestado pelo 
registrador competente.

Será possível ao cidadão através do SAEC:
a) consultar de informações públicas como 

a relação de cartórios, circunscrição, 
tabela de custas e outras informações 
que podem ser disponibilizadas com 
acesso público e irrestrito;

o sistema de registro 
eletrônico de imóveis 
tornará possível o 
aumento do nível de 
automação dos processos 
internos das serventias, 
bem como otimizará a 
troca de informações com 
outras entidades públicas, 
como o poder judiciário, 
ministério público, 
receita Federal, governos 
estaduais e municipais.”

 Juiz  Miguel angelo de alvarenga lopes  
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b) obter informação de registro, solicitar emis-
são de certidão, apresentar pedido de regis-
tro, com exame e cálculo dos valores devidos.

c) acompanhar o estado do pedido já solici-
tado;

d) cancelar pedido já solicitado, desde que não
tenha sido efetivado;

e) regularizar o pedido quando há necessidade
de alteração ou complementação;

f) obter os resultados do pedido apresentado.

Haverá coexistência do SAEC com as atu-
ais Centrais Estaduais de Serviços Eletrônicos 
Compartilhados. O SAEC passará a exercer a 
coordenação e o monitoramento das centrais 
estaduais visando sempre a universalização do 
acesso, com a prestação dos mesmos serviços 
em todo o País, com interoperabilidade.

A norma regulamentar prevê que em todas 
as operações do SAEC devem ser  respeitados os 
direitos à privacidade, à proteção dos dados pes-
soais e ao sigilo das comunicações privadas e, se 
houver, dos registros.

Informações à administração pública
Quanto à Administração Pública, o SREI 

prevê o intercâmbio de informações e dados 
entre as serventias, o Poder Judiciário, Ministé-
rio Público e outros órgãos públicos que neces-
sitam de informações sobre os imóveis e seus 
proprietários.

As ferramentas atualmente existentes serão 
melhoradas e se tornarão mais eficientes.

Especificamente em relação à Administração 
Pública Federal as informações solicitadas serão 
prestadas através do Sistema Nacional de Gestão 
de Informações Territoriais – SINTER, na forma 
definida em manual operacional que será subme-
tido ao CNJ para eficácia junto aos registradores.

estatuto do onr.
Extrai-se do Provimento no 89/2019 a urgên-

cia na aprovação do estatuto do Operador Nacio-
nal do Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis 
– ONR, contendo as diretrizes previstas naquela
norma, providência inicial para a efetiva implan-
tação do SREI no exíguo prazo previsto.

O estatuto do ONR deverá ser aprovado pelos ofi-
ciais de registros de imóveis de todo o território nacio-
nal, reunidos em assembleia geral, convocada pelas 
entidades nacionais que os representam, alcançando 
os filiados e não filiados. A assembleia geral terá a 
supervisão da Corregedoria Nacional de Justiça. 

conclusão
Com a edição do Provimento no 89/2019 da Cor-

regedoria Nacional de Justiça completou-se o arca-
bouço normativo necessário para que o Registro de 
Imóveis do Brasil finalmente alcance a era digital e se 
posicione como uma atividade de vanguarda no ser-
viço público. 

O aumento da eficiência, precisão e segurança 
do serviço de registro de imóveis é mais uma 
importante ferramenta para a retomada do desen-
volvimento econômico e social do país, prevenindo 
conflitos e eliminando incertezas que muitas vezes 
impedem novos investimentos em áreas estratégi-
cas urbanas e rurais.
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